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p Prefeitura de 

RANHOS 
Prumo a Retnnstruça?�  

DIRCEU BETONI, Prefeito de Paranhos, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais em conformidade com a Lei; • 
RESOLVE: 

• 

stituto Municipal dos 

Gabinete do Prefeito, em 02 de abril de 2018. 
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ETONI 

to Municipal 

S DERCIA 

Diretora - Pres 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA n° 4612018. 

"Dispõe sobre a concessão de aposentadoria voluntária por 

idade com proventos proporcionais e dá outras 

providências." 

Art. 1° - CONCEDER aposentadoria voluntária, por idade, com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, a servidora MAXIMILIANA ALEGRE DA CUNHA, matrícula n.108201, ocupante do cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe 'E", lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no artigo 

art. 40, §1°, inciso III, alínea "b", §§ 3°, 8° e 17, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e art. 12 inciso III da Lei n. 312, de 27 de novembro de 2002 

(Processo n. 2018.02.01042P). 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a contar de 1° de abril de 2018. 

 

Servidores de Paranhos - PREVIPAR 
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AVISO DE RESUL1tAD0 DE merrAçÃo 
A Prefeitura Municipal de Tacuru/MS, através da Pregoeira Oficial, 
torna público aos interessados o seguinte resultado: 
PROCESSO No: 0025/2018 
MODALIDADE/No: PREGÃO Na 0019/2018 
OBIÊIT) AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ESCRITómo, APARELIIOS 
DE ARES CONDICIONADOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS -DE 
INFORMÁTICA, MÁQUINAS FOTO( RATIEICAS DIGITAIS E OU-
TROS MATERIAIS, VISANDO AS SOLICITAÇÕES EFETUADAS PE-
LAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE TACURU/MS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
Vencedor: FARTO CIIIMENSE DA SILVA. MB, rio Anexo 11/Lote 
0001 - itens: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13.14,15,16,17,1849,20,21,22, 
23,24,25, totalizando 1-is 145242,00 (cento e quarenta e cinco mil e 
duzentos e quarenta e dois reais); 
Tacuru/MS, 2 de abril de 2018, 
Eleziane dos Santos 
Pregoeira. Oficial 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
Em decorrência do exposto tio Processo Administrativo a mim 
apresentado, HOMOLOGO o resultado do julgamento da licitação 
em referência, devidamente adjudicado pela Pregoeira. 
Tacuru/1\1S, 2 de abril de 2018. 
Carlos Alberto Pelegrini 
Etc:feito Municipal  
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AVISO DE LICITAÇAO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAI, N. 0017/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0019/2018 • 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 'TACURU, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através da Pregoeira Oficial, torna público que nu sessão 
pública realizada em. 26/03/2018, cujo objeto trata-se da seleção 
de melhor proposta visando a contratação de empresa para pres-:  
tacão de serviços de elfiboração de projeto arquitetõnico, projeto 
de estrutura, projeto elétrico, projeto bidrossanitário de frigorífico 
bovino para o município deTacu .ru/MS, de acordo com as especifi-
cações e quantidades constantes no Termo d.e Referência, não com-
pareceram interessados, sendo o Prega° declarado deserto. 
Eleziatie dos Santos 
Pregoeira Oficial 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAI N. 0018/2018 
PROCESSO LIMA-FOMO N. 0020/2018 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TACURU, Estado de Mato Grosso 
do Sul, através da Pregoeira Oficiai, torna público que na sessão pú-
blica realizada em. 26/03/2018, cujo objeto trata-se da seleção de 
melhor proposta visando a contrataçâo de empresa para prestação 
de serviços de funilaria e pintura, para atender o veículo (Van Peu-
geot Boxer ano e modelo 20)4/202. 4 — placa I ITO 3526), pertencente 
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com as es-
poe:filem:0es e quantidades constantes no Termo de Referência, não 
compareceram interessados, sendo o Pregão decimado deserto. 
Eleziane dos Santos 
Pfegoeira Oficial  

ESTADO DE MAIO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DEPARAM-10S 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

SMINETE tio PREFEJ/0 

   

 

Atos Oficiais ArnambailMS, Terça-feira, 03 a 05 de Abril de 2018 

Art. 20 'odos ou protocoles, pareceres e deeisides aprovados pela CMET seráo validados 
e divulgados mediante publicação em Diário Oficial do Município dc Tacuru. 

Art, 21.  Este regimento Interno entrará em vigor no data de sua publicação, só podendo 
ser m odlibado por quórum de maioria swiples dos.seus membros mediante alteraOes de 
novas legislações perdoentea ao assunto, 

Ao. 22* Ficara revogadas as disposioes ao contráno. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tacuru/MS, aos 26 (vinte e seis) do 
mês de março de dois estio dezoito, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUESE E CUMPRASE 

• 
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